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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

PROJETO DE LEI N° en) 11 /2024. 
 Aprovado 

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICÍPIO RELATIVO 
AO EXERCÍCIO DE "2025" E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° - Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
2025, obedecendo ao disposto no artigo 165, § 2° da Constituição Federal e no 
artigo 4° da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, destacando: 

I — Os Objetivos Gerais da Administração; 
II — A Organização do Orçamento; 
III —A Receita Rrevista; 
IV — A Despesa Fixada; 
V — As Despesas com Pessoal e Encargos; 
VI — Os dispositivos relativos à Dívida Municipal; 
VII — Os Programas de Trabalho do Governo; 
VIII — Disposições Finais. 

I - DOS OBJETIVOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2° - As ações financiadas com recursos do orçamento de que trata a 
presente Lei, deverão buscar, prioritariamente, os seguintes objetivos: 

I — Diminuição da mortalidade infantil, mediante execução de ações básicas de 
saúde e de saneamento; 
II — Combate à pobreza e à exclusão social; 
III — Melhoria dos serviços prestados à população com atenção especial as 
áreas de educação e saúde; 
IV — Melhoria das condições de moradia da população de baixa renda; 
V — Plena oferta de vagas na rede de ensino municipal; 
VI — Melhoria da infraestrutura básica do município; 
VII — Incentivo a geração de renda e erradicação de trabalho infantil; 
VIII — Oferta de educação pré-escolar para todas as crianças de famílias de 
baixa renda; 
IX — Execução de ações voltadas para a preservação da cultura. 

Parágrafo Único: O município buscará o apoio de outros 
entes governamentais com o fim de implementar as ações voltadas para os 
objetivos estabelecidos neste artigo. 
























































































